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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089524-11.2013.815.2001.
Origem : Vara dos Feitos Especiais da Comarca da Capital.
Relator : Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Edvaldo Alves Calixto.
Advogado : Dinarte Paulino de Araújo Segundo.
Apelado : INSS – Instituto Nacional de Seguro Social.
Procurador: José Wilson Germano de Figueiredo.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-
ACIDENTE.  IMPROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO.  CUMULAÇÃO  DO
AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA
POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO.
REQUISITOS.  LESÃO  INCAPACITANTE  E
CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA  ANTES
DA EDIÇÃO  DA LEI  9.528/1997.  BENEFÍCIO
CONCEDIDO  APÓS  A  REFERIDA
LEGISLAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO DO STJ. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

− O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp 1.296.673/MG, representativo da
controvérsia, pacificou o entendimento no sentido de
que é possível a cumulação do benefício do auxílio-
acidente  com  proventos  de  aposentadoria,  caso  a
lesão  incapacitante  e  a  concessão  de  aposentadoria
sejam anteriores à edição da Lei nº 9.528/1997.

− Sobre o tema, inclusive, foi editada a Súmula nº
507 do STJ: “A acumulação de auxílio-acidente com
aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e
a  aposentadoria  sejam  anteriores  a  11/11/1997,
observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991
para definição do momento da lesão nos  casos  de
doença profissional ou do trabalho”.

− In  casu,  verifica-se  que  a  aposentadoria
somente foi concedida após a edição da citada lei e,
por isso, incabível a sua cumulação com o benefício
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do auxílio-acidente.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar provimento  ao recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.  

Trata-se de Apelação Cível (fls. 94/98), interposta por Edvaldo
Alves Calixto, desafiando sentença (fls. 87-90-verso) prolatada pelo Juízo da
Vara  dos  Feitos  Especiais  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  de
Restabelecimento  de  Auxílio-acidente  proposta  em  face  do  Instituto
Nacional de Seguro Social – INSS.

Na peça  de ingresso,  aduziu o promovente que trabalhou na
empresa  Amazonas  Produtos  para  Calçados  S/A Nordeste  no  período  de
23/09/1973  até  31/12/1984,  na  função  de  modelador,  contudo,  durante  o
desempenho de suas funções, sofreu acidente de trabalho, onde teve sua mão
direita esmagada, vindo a perder o movimento do membro.

Em seguida, afirmou que, mesmo sendo reabilitado, obteve a
concessão  de  auxílio-acidente  em  01/04//1997,  porém  a  autarquia
previdenciária  cessou  o  pagamento  no  momento  em  que  concedeu  a
aposentadoria por tempo de contribuição (20/01/2009).

Asseverou  que,  como  a  concessão  do  benefício  do  auxílio-
acidente é anterior à edição da Lei nº 9.528/1997, é cabível a cumulação com a
aposentadoria. 

Ao  final,  pugnou  pelo  restabelecimento  do  citado  benefício,
com o respectivo ressarcimento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da
data da cessação, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

Juntou procuração e documentos (fls. 11/32).

Pedido de tutela antecipada deferido (fls. 35/37).

Devidamente citado,  o promovido apresentou contestação (fls.
45/49), aduzindo que “o direito adquirido a acumulação do auxílio-acidente
com qualquer aposentadoria somente existe quando a concessão do auxílio-
acidente ou a eclosão da lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria
tenham ocorrido até 11/11/1997, data da modificação do art. 86, §2º, da Lei
nº 8.213/91, pela MP nº 1.596-14/1997, convertida na Lei nº 9.528/1997”.

Ainda,  consignou  que  o  entendimento  constante  na  petição
inicial já foi superado pela atual jurisprudência do STJ, conforme decisão da
Primeira  Seção,  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.296.673/MG,  em
recurso representativo de controvérsia.

Ao final, requereu a improcedência do pedido.

Réplica impugnatória (fls. 55/60).
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As  partes  foram  intimadas  para  especificarem  as  provas,
oportunidade na qual  apenas o réu se manifestou, requerendo o julgamento
antecipado da lide (fls. 66).

Razões finais apresentadas pelas partes (fls. 69/72 e 75).

Parecer do Ministério Público,  opinando pela procedência do
pleito autoral (fls. 77/79).

Decidindo  a  querela  (fls.  87/90-verso),  o  magistrado  de
primeiro grau julgou improcedente o pedido, regovando-se a tutela antecipada
anteriormente concedida.

Inconformando,  o  promovente interpôs  Recurso  de  Apelação
(fls. 94/98), sustentando que a Lei nº 8.213/1991, em seu art. 86, §1º, previa o
pagamento do auxílio-acidente de forma vitalícia.

Seguindo suas argumentações, assevera que, como a concessão
do auxílio-acidente é anterior à edição da Lei nº 9.528/1997, é cabível a sua
cumulação a aposentadoria, não podendo a nova legislação afetar um direito
legalmente previsto. Por isso, pugna pela reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 103/105-verso).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  sem manifestação
sobre o mérito, por ausência de interesse individual disponível (fls. 109). 

É o relatório.

VOTO.

Em  primeiro  lugar,  cumpre  observar  os  requisitos  de
admissibilidade recursal. Nesse aspecto, a impugnação apelativa obedece aos
pressupostos  processuais  intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,  interesse
recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder
de  recorrer),  bem  ainda  aos  extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e
regularidade formal).

Consoante  relatado,  a  controvérsia  a  ser  apreciada  por  esta
Corte de Justiça consiste em perquirir acerca da possibilidade de cumulação
do benefício auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de contribuição.

Sabe-se  que,  com  as  alterações  do  art.  86,  §2º,  da  Lei  nº
8.213/1991,  promovidas  pela  MP  1.596-14/97,  convertida  na  Lei  nº
9.528/1997, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício, passando a integrar o
salário-de-contribuição  para  fins  de  cálculo  do  salário  de  benefício  de
aposentadoria previdenciária, de modo que tal comando legal trouxe vedação a
acumulação de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria.

Por  outro  lado,  é  possível  a  acumulação do  auxílio-acidente
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com  os  proventos  de  aposentadoria,  quando  a  lesão  incapacitante  e  a
concessão da aposentadoria sejam anteriores à edição da Lei nº 9.528/1997,
inclusive tal entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, por
ocasião do julgamento do REsp 1.296.673/MG, representativo de controvérsia
e, posteriormente, foi sumulado (Súmula 507 do STJ), senão vejamos:

“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL DO
INSS.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  CUMULAÇÃO  COM
APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE
AMBOS  TENHAM  SE  APERFEIÇOADOS  ANTES
DA LEI  N.  9.528/97.  PERCENTUAL DOS JUROS
DE  MORA.  APLICAÇÃO  IMEDIATA  DA  DO
ARTIGO  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/97.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO
IMPROVIDO.
1.  Permite-se a cumulação do auxílio-acidente com
aposentadoria, desde que ambos sejam anteriores à
vigência da Lei n. 9.528/97 (Súmula 507/STJ).
2. Descabe suscitar a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
9.494/97,  com  a  redação  dada  pela  Lei  n.
11.960/2009 somente nesta fase processual, pois não
é permitido a inovação recursal.
3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento”.
(STJ/AgRg no Ag 1386448/SC, Rel. Ministro JORGE
MUSSI,  QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2015,
DJe 11/02/2015). (grifo nosso).

“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ACUMULAÇÃO  ENTRE  AUXÍLIO-ACIDENTE  E
APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI N.
8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N.
1.596-14/97,  CONVERTIDA  NA  LEI  N.  9.528/97.
LESÃO  INCAPACITANTE  E  APOSENTADORIA
DEVEM  SER  OBSERVADAS  ANTES  DA
PUBLICAÇÃO DA MP N. 1.596-14/97 (11.11.1997).
ENTENDIMENTO  ASSENTADO  NO  RESP  N.
1.296.673/MG,  SUBMETIDO  AO  RITO  DO  ART.
543-C DO CPC.
1.  A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, no julgamento do REsp n. 1.296.673/MG,
submetido  ao  rito  do  art.  543-C do  CPC,  definiu
que:  "A  acumulação  do  auxílio-acidente  com
proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão
da  lesão  incapacitante,  ensejadora  do  direito  ao
auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam
anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei
8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida
Provisória  1.596-14/1997,  que  posteriormente  foi
convertida na Lei 9.528/1997".
2.  Caso em que o auxílio-acidente foi  concedido a

Apelação Cível nº 0089524-11.2012.815.2001.          4



partir de 01/5/1995 e a aposentadoria por invalidez
a  partir  de  17/6/1999,  o  que  denota  a
impossibilidade  de  o  segurado  perceber
concomitantemente os dois benefícios.
3.  Agravo  regimental  não  provido”.  (STJ/AgRg no
AREsp  486.917/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
23/10/2014, DJe 03/11/2014). (grifo nosso).

Esta Corte de Justiça também trilha o mesmo caminho, como
pode ser visto dos arestos abaixo ementados:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO
DE  BENEFÍCIO  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE  C/C
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ACUMULAÇÃO DA
BENESSE  COM  A  APOSENTADORIA.
DESCABIMENTO.  CONCESSÃO  DA
APOSENTADORIA  APÓS  A  ALTERAÇÃO  DO
ARTIGO 86, §§ 2º E 3º, DA LEI N. 8.213/91, PELA
EDIÇÃO  DA  LEI  N.  9.528/97.  SÚMULA  507  E
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO
APELATÓRIO.  -  Em  consonância  com  a
Jurisprudência dominante do STJ, "A acumulação do
auxílio-acidente  com  proventos  de  aposentadoria
pressupõe  que  a  eclosão  da  lesão  incapacitante,
ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início
da  aposentadoria  sejam anteriores  à  alteração  do
art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 (...), promovida
em  11.11.1997  pela  Medida  Provisória  1.596-
14/1997,  que  posteriormente  foi  convertida  na  Lei
9.528/1997". - A esse respeito, o STJ editou a Súmula
n. 507, segundo a qual, “A acumulação de auxílio-
acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão
incapacitante e a aposentadoria sejam anteriores a
11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n.
8.213/1991 para definição do momento da lesão nos
casos  de  doença  profissional  ou  do  trabalho¿.  -
Prescreve  o  artigo  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, que “o Relator negará seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,  ou ainda,  em
confronto  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo  Tribunal  ou  de  Tribunal  Superior,
dispensando que aquele seja julgado no Órgão
Colegiado”.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº  00974954720128152001,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 24-04-2015) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA QUE  JULGOU
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IMPROCEDENTE  O  PEDIDO  DE  CUMULAÇÃO
DE  BENEFÍCIOS.  AUXÍLIO-ACIDENTE  E
APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO  CONCEDIDOS,
RESPECTIVAMENTE,  EM  1980  E  2007.
BENEFÍCIO  REQUERIDO  APÓS  A  EDIÇÃO  DA
LEI  Nº  9.528/97.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CUMULAÇÃO.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO
NO  STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO.  A  Primeira
Seção  do  STJ,  no  julgamento  do  Resp.
1.296.673/MG,  representativo  de  controvérsia,
relatado  pelo  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  na
sessão  de  22.8.2012,  pacificou  o  entendimento  de
que  a  cumulação  do  benefício  de  auxílio-acidente
com  proventos  de  aposentadoria  só  é  permitida
quando  a  eclosão  da  lesão  incapacitante  e  a
concessão  da  aposentadoria  forem  anteriores  à
edição da Lei 9.528/97, o que não ocorreu no caso”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025643520108150251,  Relator  DES  LEANDRO
DOS SANTOS , j. em 27-01-2015). 

No  caso  em  disceptação,  infere-se  que  o  apelante  recebia
auxílio-acidente desde 01/04/1977, porém a autarquia previdenciária cessou
tal beneplácito com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
em 20/01/2009, sob o argumento de que eram inacumuláveis.

Ora,  verifica-se que a conduta do INSS foi correta ao cessar o
benefício  acidentário,  visto  que  é  inacumulável  com  os  proventos  de
aposentadoria, por ter sido este concedido após a edição da lei nº 9528/1997.

Portanto, não vislumbro reparo a ser efetivado na r.  sentença
que,  com percuciência,  analisou  a  questão,  julgando  improcedente o pleito
autoral.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO  RECURSO,
mantendo incólume os termos da sentença vergastada.

É como VOTO.

Presidiu a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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